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EDITAL Nº 28/ 2021 /DNIT, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Processo nº 50600.013851/2021-64
SELEÇÃO NACIONAL PARA PROVIMENTO DE CADASTRO DE VAGAS NO DNIT

 

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto na Portaria nº 399, de 12 de março de 2019, alterada pelas Portarias nº 565, de 31
de outubro de 2019, e Portaria nº 79, de 08 de julho de 2020, torna público o resultado da análise curricular
do processo seletivo nacional para os seguintes cargos em comissão, mediante as condições estabelecidas
neste edital.

1. DOS CANDIDATOS SELECIONADOS APÓS COMPROVAÇÃO CURRICULAR E
CONVOCAÇÃO PARA A ENTREVISTA
1.1. SUPERINTENDENTE REGIONAL – DAS 101.4  -  SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO/RJ

Candidatos selecionados após comprovação curricular: Data: Horário:

CHARLES LIRA SALTARELLO 09/09/2021 09:00
FÁBIO COSTA LIMA 09/09/2021 09:30
FERNANDO LUIZ CORREIA 09/09/2021 10:00
JOÃO MARCOS MAGALHÃES DE ANDRADE FIGUEIRA 09/09/2021 10:30
LEIVE MÁRCIO RODRIGUES DE ASSIS* 09/09/2021 11:00
SELMO TARDIN PINHEIRO 09/09/2021 11:30

1.2. COORDENADOR DE ENGENHARIA TERRESTRE – FCPE 101.3
-  SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS - BELO
HORIZONTE/MG
                        Os candidatos selecionados na análise curricular não comprovaram os requisitos exigidos
no Edital nº 24/2021.
2. DOS CANDIDATOS INABILITADADOS E HABILITADOS COM PENDÊNCIA DE
ENTREGA DE CERTIDÕES NEGATIVAS ATÉ A DATA DA ENTREVISTA:

Nome Situação Observação

GEISA CRISTINA REAL Inabilitada Conforme item 1.8 do
Edital nº 24/2021: “As
Funções
Comissionadas do
Poder Executivo FCPE
são privativas de
servidores públicos
efetivos, conforme
preconiza o art. 2º da
Lei nº 13.346/2016, e



observados os critérios
do Decreto nº 9.144, de
22 de agosto de 2017."

HARRISON BARROSO LANA Inabilitado

O candidato foi
inabilitado por não ter
apresentado a
documentação
comprobatória exigida
no Anexo I, conforme
disposto no item 7.8 do
Edital nº 24/2021.

LEIVE MÁRCIO RODRIGUES DE ASSIS* Habilitado

O candidato  deverá
entregar até a data da
entrevista os seguintes
documentos:
Declaração da Justiça
Federal – TRF;
Declaração da Justiça
Eleitoral – TSE (estar
quite); Declaração da
Justiça
Estadual/Distrital –
TJDFT; Declaração da
Justiça Militar – STM;
Declarações dos
Tribunais de Contas da
União, do Estado e,
quando for o caso, do
Município – TCU e
TCDF; Declaração do
Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis
por Ato de
Improbidade
Administrativa (CNJ);
Declaração de
Antecedentes Criminais
– Polícia Federal; e
Declaração de
Antecedentes Criminais
– Polícia Civil,
conforme previsto no
item 5.4.1 do Edital nº
24/2021.

LUÍSA AZZI BARBOSA Inabilitada

Conforme item 1.8 do
Edital nº  24/2021: "As
Funções
Comissionadas do
Poder Executivo FCPE
são privativas de
servidores públicos
efetivos, conforme
preconiza o art. 2º da
Lei nº 13.346/2016, e
observados os critérios
do Decreto nº 9.144, de
22 de agosto de 2017."



ORLANDO FANAIA MACHADO Inabilitado

O candidato foi
inabilitado por não ter
apresentado a
documentação
comprobatória exigida
no Anexo I, conforme
disposto no item 7.8 do
Edital nº  24/2021.

3. DA CONVOCAÇÃO PARA A ENTREVISTA INICIAL
3.1. As entrevistas serão realizadas por comissão instituída para o processo seletivo referente ao
Edital nº  24/2021.
3.2. As entrevistas serão realizadas à distância, mediante a utilização de meios digitais de
comunicação. Cada candidato deverá acessar o link que será enviado para o e-mail informado no ato da
inscrição somente no seu dia e horário agendados. Esse link poderá ser acessado por computador que
tenha câmera, tablet ou celular com acesso a internet.
3.3. Candidatos já entrevistados em processos seletivos realizados nos últimos 6 (seis) meses
para cargos semelhantes àqueles previstos neste edital poderão ser dispensados desta etapa da entrevista
inicial, conforme item 5.6.1 do Edital nº 24/2021.

 

Brasília/DF, 30 de agosto de 2021.
 

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Antônio Leite dos Santos Filho, Diretor-Geral, em
30/08/2021, às 20:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9067143 e
o código CRC 0E3C0821.

 

Referência: Processo nº 50600.013851/2021-64 SEI nº 9067143
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